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Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

19 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado do Ensino e da 
Administração Escolar, João Casanova de Almeida.

ANEXO I

Avaliação externa do desempenho docente

Guião de observação da dimensão científica e pedagógica 

  

 
Agrupamento de Escolas/Escola: _______________________________________________________ 
Docente: ___________________________________________; Grupo de recrutamento:_________ 
Observação n.º ____  Data: ____ /____ /____     Tema _____________________________ 
 
Tendo em consideração as circunstâncias concretas de ensino e a especificação dos parâmetros de 
avaliação, os registos derivados da observação devem incidir nos comportamentos do docente 
avaliado. 
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Conteúdo(s) disciplinar(es) 
 

                                                    

 Conhecimentos que 
enquadram e agilizam a 
aprendizagem do(s) 
conteúdo(s) disciplinar(es) 
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Aspectos didáticos que 
permitam estruturar a aula 
para tratar os conteúdos 
previstos nos documentos 
curriculares e alcançar os 
objectivos selecionados, 
verificar a evolução da 
aprendizagem, orientando 
as atividades em função 
dessa verificação e 
acompanhar a prestação 
dos alunos e proporcionar-
lhe informação sobre a sua 
evolução 

 
 

 

Aspectos relacionais que 
permitam assegurar o 
funcionamento da aula com 
base em regras que 
acautelem a disciplina; 
envolver os alunos e 
proporcionar a sua 
participação nas atividades; 
estimulá-los a melhorar a 
aprendizagem 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Considerações: 
 
 

 ANEXO II

Avaliação externa do desempenho docente

Classificação da observação de aulas 

  

 
Agrupamento de Escolas/Escola: _______________________________________________________ 

Docente: ___________________________________________; Grupo de recrutamento:___________ 

 
 

Parâmetro
s 

      
Especificação e 

ponderação 

    
Descrição 

 

 
Classificação 
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0%
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Conteúdo(s) 
disciplinar(es) 
 
 

 
 
40% 

  

Conhecimentos que 
enquadram e 
agilizam a 
aprendizagem do(s) 
conteúdo(s) 
disciplinar(es) 

 
 

10% 
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Aspectos didáticos  
 
 

 
 

40% 

 
 
 
 

 

 
 
Aspectos 
relacionais 
 
 

 
 

10 % 

 
 
 
 

 

Apreciação global: 
 
 
 
 
 

 
 

Recomendações: 
 
 
 
 
 

O avaliador: 
 
------------------------------------------------------------------------------- 
 

----------/------------/---------- 

Classificação final 
(Escala: 1 a 10) 
 
Nível: 

 

 

 ANEXO III

Parâmetros científicos e pedagógicos 
e níveis de desempenho 

  

 
 

Parâmetros 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Níveis de 
Desempenho 
 
 

1. Científico 2. Pedagógico 
Tendo em conta 
 
1.1. Os conteúdos disciplinares  40%. 

 
1.2. Conhecimentos que enquadram e 
agilizam a aprendizagem dos 
conteúdos disciplinares  10%. 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: Caso 1.2. não se aplique o 1.1. 
passará a ter a ponderação de 50%. 
 

Tendo em conta 
 
2.1. Aspectos didáticos que permitam 
estruturar a aula para tratar os conteúdos 
previstos nos documentos curriculares e 
alcançar os objectivos selecionados; 
verificar a evolução da aprendizagem, 
orientando as atividades em função dessa 
verificação e acompanhar a prestação dos 
alunos e proporcionar-lhe informação 
sobre a sua evolução  40% 
 
2.2. Aspectos relacionais que permitam 
assegurar o funcionamento da aula com 
base em regras que acautelem a 
disciplina; envolver os alunos e 
proporcionar a sua participação nas 
atividades; estimulá-los a melhorar a 
aprendizagem  10% 
 

O professor avaliado revela: o professor avaliado revela: 

Excelente 
(9 a 10 
valores) 

Domínio pleno dos conteúdos 
disciplinares e de conhecimentos 
funcionais. 

Segurança inequívoca tanto em termos 
relacionais como didáticos. 

Muito bom 
(8 a 8,9 
valores) 

Muito bom domínio dos conteúdos 
disciplinares e de conhecimentos 
funcionais. 

Muito boa segurança em termos 
relacionais e pedagógicos. 

Bom 
(6,5 a 7,9 
valores) 

Bom domínio dos conteúdos 
disciplinares e de conhecimentos 
funcionais. 

Boa segurança em termos relacionais e 
pedagógicos. 

Regular 
(5 a 6,4 
valores) 

Domínio regular dos conteúdos 
disciplinares e de conhecimentos 
funcionais. 

Segurança regular em termos relacionais e 
pedagógicos. 

Insuficiente 
(1 a 4,9 
valores) 

Falhas graves evidentes nos conteúdos 
disciplinares e de conhecimentos 
funcionais. 

Falhas graves evidentes em termos 
relacionais e pedagógicos. 

 206473118 

 Despacho normativo n.º 24/2012
O Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos 

Ensinos Básico e Secundário, na redação que lhe é conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 41/2012, de 21 de fevereiro, consagra um novo regime jurídico de 
avaliação do desempenho do pessoal docente, que veio a ser desenvolvido 
pelo Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro.

Nos termos daqueles diplomas, a avaliação externa do desempenho 
docente centra -se na dimensão científica e pedagógica e realiza -se através 
da observação de aulas, sendo obrigatória para os docentes em período 
probatório, integrados no 2.º e 4.º escalões da carreira, integrados na 
carreira que tenham obtido a menção de Insuficiente e para atribuição 
da menção de Excelente, em qualquer escalão da carreira.

Para o efeito referido, estabelece o artigo 13.º do Decreto Regula-
mentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, que é constituída uma bolsa de 
avaliadores externos, a regulamentar em diploma próprio.

Neste sentido, o presente despacho procede à criação de um dispositivo 
funcional para a bolsa de avaliadores externos que aproveita as estruturas 
existentes nos Centros de Formação de Associações de Escolas e o seu 
âmbito de abrangência geográfica, propícias a uma planificação e gestão 
descentralizadas da rede, com reflexos no trabalho a desenvolver por 
todos os intervenientes no procedimento de avaliação externa.

Assim, é constituída, em cada Centro de Formação de Associações 
de Escolas, uma bolsa de avaliadores externos composta por docentes 
de carreira de todos os grupos de recrutamento das escolas associadas 
e cuja gestão compete ao respetivo diretor.

A legitimidade e competências dos avaliadores externos que consti-
tuem a bolsa, assim como a sua seleção, são asseguradas por rigorosos 
requisitos de formação e experiência profissional, comprovados pelos 
respetivos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas.

Pelo que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto Regulamentar 
n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, no uso das competências que me foram 
delegadas através do despacho n.º 10134/2012, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 145, 27 de julho de 2012, determino o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho regulamenta o processo de constituição e funcio-
namento da bolsa de avaliadores externos, com vista à avaliação externa 
da dimensão científica e pedagógica prevista no Decreto Regulamentar 
n.º 26/2012, de 21 de fevereiro.

Artigo 2.º
Constituição da bolsa

1 — Em cada Centro de Formação de Associação de Escolas, adiante 
designado abreviadamente por CFAE, é constituída uma bolsa de ava-
liadores responsáveis pela avaliação externa da dimensão científica e 
pedagógica do processo de avaliação de desempenho docente.
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2 — A bolsa de avaliadores externos a que se refere o número anterior 
é composta por docentes de todos os grupos de recrutamento que reúnam 
cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Estar integrado no 4.º escalão ou superior da carreira docente;
b) Ser titular do grau de doutor ou mestre em avaliação do desempenho 

docente ou supervisão pedagógica ou deter formação especializada na-
quelas áreas ou possuir experiência profissional no exercício de funções 
de supervisão pedagógica que integrem observação de aulas.

Artigo 3.º
Coordenador da bolsa de avaliadores externos

1 — O diretor do CFAE exerce as funções de coordenação e gestão 
da bolsa de avaliadores externos.

2 — No âmbito da gestão da bolsa de avaliadores externos, compete 
ao coordenador da bolsa de avaliadores externos:

a) Desenvolver os procedimentos necessários à constituição e atualiza-
ção da bolsa de avaliadores externos previstos nos termos estabelecidos 
no presente despacho normativo;

b) Calendarizar os procedimentos de avaliação externa previstos no 
presente despacho com respeito pelos prazos nele expressamente indi-
cados, com divulgação aos intervenientes do respetivo CFAE;

c) Afetar o avaliador externo a cada avaliado, nos termos do artigo 5.º 
do presente diploma;

d) Apoiar os avaliadores e monitorizar a implementação do processo 
de avaliação externa do desempenho docente.

Artigo 4.º
Competências dos avaliadores externos

Compete ao avaliador externo:
a) Proceder à observação de aulas nos termos previstos no artigo 9.º;
b) Aplicar instrumentos de registo requeridos para a avaliação externa da di-

mensão científica e pedagógica, tendo por referência os parâmetros nacionais;
c) Proceder à avaliação das aulas observadas;
d) Emitir parecer sobre o relatório de autoavaliação do docente rela-

tivamente às aulas observadas;
e) Articular com o avaliador interno o resultado final da avaliação 

da dimensão científica e pedagógica dos docentes sujeitos à avaliação 
externa.

Artigo 5.º
Seleção dos avaliadores externos

1 — O diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada, 
adiante designados por escola, procede ao recenseamento dos docentes que 
reúnam os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 2.º, após o preenchimento 
de um formulário concebido de forma a recolher a seguinte informação:

a) Elementos legais de identificação do docente;
b) Grupo de recrutamento;
c) Escalão da carreira docente em que se integra;
d) Formação académica em avaliação do desempenho docente e 

supervisão pedagógica;
e) Experiência profissional em supervisão pedagógica;
f) Horário escolar do docente anualmente atualizado.

2 — O formulário referido no número anterior é de preenchimento obriga-
tório por todos os docentes integrados no 4.º escalão ou superior da carreira 
docente da escola que cumpram os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 2.º

3 — Os elementos constantes do formulário devem ser validados pela 
escola de acordo com os documentos constantes do processo individual 
do docente nela existente.

4 — Ao docente que, por qualquer razão, não esteja interessado em 
desempenhar as funções de avaliador externo da dimensão científica 
e pedagógica no âmbito da avaliação do desempenho docente, assiste 
o direito de apresentar pedido de escusa da função através de pedido 
fundamentado ao diretor -geral da Administração Escolar.

5 — A resposta ao pedido a que se refere o número anterior é proferida 
no prazo máximo de 15 dias úteis a contar da data da sua receção.

6 — Após a validação de todos os formulários, a escola procede à 
elaboração de uma lista dos candidatos por grupo de recrutamento e 
escalão da carreira docente.

7 — Os formulários, devidamente validados, e as listas de avaliadores são 
remetidos pela escola ao diretor do CFAE do respetivo âmbito geográfico, 
que com eles constitui uma base de dados, tendo em vista a gestão futura da 
bolsa de avaliadores externos.

Artigo 6.º
Atualização dos avaliadores externos

1 — O presidente do conselho administrativo de cada escola associada 
do CFAE envia ao diretor da bolsa de avaliadores externos até ao dia 30 
de Outubro de cada ano escolar:

a) Uma cópia atualizada dos horários escolares dos docentes que 
integram a bolsa de avaliadores externos;

b) Uma lista atualizada da bolsa de avaliadores externos com os do-
centes que, em consequência de mobilidade, de progressão na carreira 
ou de formação e experiência profissional entretanto adquirida, passem 
a reunir as condições requeridas no n.º 2 do artigo 2.º

2 — A mobilidade de docentes ocorrida pós a elaboração das listas de 
avaliadores externos, deve ser comunicada pelo diretor ao coordenador 
da bolsa de avaliadores externos de modo a que este possa proceder à 
respetiva atualização.

Artigo 7.º
Distribuição dos avaliadores externos

 e calendarização da avaliação
1 — Cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 2.º, a atribui-

ção do avaliador externo ao docente em avaliação na dimensão científica 
e pedagógica, obedece aos seguintes critérios:

a) Pertencer ao mesmo grupo de recrutamento;
b) Estar integrado em escalão da carreira igual ou superior;
c) Não exercer funções na mesma escola ou agrupamento de escolas.

2 — Para efeitos do previsto no número anterior o coordenador da 
bolsa de avaliadores deve distribuir os avaliadores externos de modo a 
minimizar as distâncias percorridas.

3 — Até ao final do 3.º período do ano escolar anterior àquele em que 
decorrer a avaliação externa, o coordenador da bolsa de avaliadores exter-
nos elabora uma proposta de distribuição dos avaliadores a afetar a cada 
avaliado que será aprovada pela Comissão Pedagógica do CFAE.

4 — A atribuição, no mesmo ano escolar, de mais de 10 docentes a 
um avaliador externo para efeitos de avaliação da dimensão científica 
e pedagógica, requer autorização expressa do serviço competente do 
Ministério da Educação e Ciência.

5 — Não existindo na bolsa de avaliadores externos de um determinado 
grupo de recrutamento, no âmbito geográfico de um CFAE, docentes que 
satisfaçam os requisitos das alíneas a) e b) do n.º 1, deve o coordenador 
da bolsa, sempre que necessário, solicitar aos CFAES mais próximos a 
indicação de um avaliador da sua bolsa de avaliadores externos.

6 — O disposto no número anterior requer a concordância, por escrito, 
do avaliador designado.

7 — Depois de conhecidos os horários dos avaliadores, o coordenador da 
bolsa de avaliadores externos elabora até ao dia 30 de outubro o plano de calen-
darização da observação de aulas prevista nos.os 4 e 5 do artigo 18.º do Decreto 
Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, do qual é dado conhecimento 
pelos meios mais expeditos ao avaliador, ao avaliado e ao diretor da escola.

8 — Para efeitos da observação de aulas prevista no número ante-
rior, ao avaliador externo apenas é permitido faltar a atividades letivas 
no quadro da alínea f) do n.º 5 do artigo 13.º do Despacho Normativo 
n.º 13 -A/2012, de 5 de junho, garantida que esteja a respetiva permuta, 
substituição por docente ou docente coadjuvante.

Artigo 8.º
Comunicações e impedimentos

1 — Avaliador e avaliado devem declarar a situação de impedimento 
ou formular o pedido de escusa perante o coordenador da bolsa de 
avaliadores externos, de acordo com o disposto nos artigos 44.º e 48.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Compete ao coordenador da bolsa de avaliadores externos a 
decisão sobre os incidentes referidos no número anterior, depois de 
ouvida a respetiva Comissão Pedagógica.

3 — Declarado o impedimento ou escusa do avaliador selecionado, 
procede -se à sua substituição, mediante novo processo de seleção.

Artigo 9.º
Observação de aulas

1 — A observação de aulas é obrigatória nas situações previstas no 
artigo 18.º do Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro.

2 — A observação de aulas a realizar pelo avaliador externo tem por 
referência os parâmetros nacionais e os respetivos instrumentos de registo.

Artigo 10.º
Procedimento administrativo da observação de aulas

1 — A observação de aulas pelos avaliadores externos é realizada num dos 
dois últimos anos escolares, devendo o processo de avaliação do desempe-
nho ficar concluído até ao fim desse ano escolar e nas seguintes condições:

a) Antes do fim de cada ciclo avaliativo para a generalidade dos 
docentes;

b) No último ano escolar anterior ao fim do respetivo ciclo avaliativo, 
para os docentes integrados no 5.º escalão.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, os docentes abrangidos 
pelo disposto no artigo 18.º do Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de 
fevereiro, apresentam o requerimento para observação de aulas ao respetivo 

duart
Realce

duart
Realce

duart
Realce

duart
Realce

duart
Realce



35378  Diário da República, 2.ª série — N.º 208 — 26 de outubro de 2012 

coordenador da bolsa de avaliadores externos, até ao final do 1.º período 
letivo do ano escolar imediatamente anterior ao da sua avaliação externa.

3 — Por mútuo acordo, avaliador e avaliado podem proceder a alte-
rações na calendarização prevista no n.º 7 do artigo 7.º, dando do facto 
conhecimento ao coordenador da bolsa de avaliadores externos.

4 — Caso o avaliado não esteja presente por falta devidamente jus-
tificada e previamente comunicada ao avaliador, deve este proceder à 
marcação de nova data para a realização da aula a observar.

5 — A desistência da observação de aulas por parte de um docente 
que apresentou o requerimento previsto no n.º 2, determina a obtenção 
de uma classificação máxima de Bom no respetivo ciclo avaliativo.

Artigo 11.º
Trabalho extraordinário dos avaliadores

1 — A observação de aulas a efetuar no quadro da avaliação do de-
sempenho docente processa -se em regime de trabalho extraordinário, 
sempre que se prolongue para além do horário normal de trabalho do 
docente avaliador.

2 — Na sua deslocação o avaliador tem direito a ajudas de custo, nos 
termos da legislação aplicável.

Artigo 12.º
Disposições transitórias

1 — A observação de aulas regulamentada pelo presente despacho 
normativo não é prejudicada pela vigência de disposições legais que 
temporariamente impeçam a progressão na carreira.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior e caso se verificasse 
a normal progressão na carreira docente, no ano escolar de 2012 -013, 
consideram -se os seguintes períodos e momentos:

a) Até final do 1.º período letivo, apresentação dos requerimentos de 
observação de aulas a realizar no próprio ano escolar;

b) Até ao final do mês de janeiro de 2013, conclusão e divulgação da 
seleção e distribuição dos avaliadores externos, bem como a calendari-
zação da avaliação da dimensão científica e pedagógica.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

19 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado do Ensino e da 
Administração Escolar, João Casanova de Almeida.

206473742 

 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas do Amial

Aviso n.º 14369/2012
No cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e nos termos do ponto 17.3 do 
Aviso n.º 9108/2012 publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 128, de 04 de julho, publica -se a lista unitária de classificação final, 
homologada por meu despacho de 22 de outubro de 2012, relativa ao 
procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de dois 
postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional, em 
regime de contrato em funções públicas por tempo indeterminado, sendo 
celebrado com a mesma o respetivo contrato de trabalho. 

Ordem Nome do candidato Valoração 
final

1.º Fernanda Alice Ferreira dos Santos Guedes  . . . 16,75

 22 de outubro de 2012. — O Diretor, Armando Alfredo Silva Coelho.
206474414 

de ordenação final do procedimento concursal comum, para preenchi-
mento de seis postos de trabalho em contrato a termo resolutivo certo 
a tempo parcial.

22 de outubro de 2012. — A Diretora, Lídia Martins Gonçalves.
206475232 

 Direção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Esmoriz — Ovar Norte

Aviso (extrato) n.º 14371/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para carreira e cate-
goria de assistente operacional.
Ao abrigo do n.º 6, artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de 

janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-A/2011 de 
6 de abril, publica-se a lista de classificação final do candidato opositor 
ao concurso, após homologação pela Presidente da CAP: 

Nome Classificação
final

Carlos Manuel Capelas Anacleto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,06

 Em resultado deste apuramento, o candidato ocupará o posto de traba-
lho em regime de contrato em funções públicas por tempo indeterminado 
para carreira e categoria de Assistente Operacional, no Agrupamento de 
Escolas de Esmoriz/Ovar Norte, com despacho do dia 24 de julho de 
2012, sendo celebrado com o mesmo o respetivo contrato de trabalho.

22 de outubro de 2012. — A Presidente da CAP, Maria Estela Tomé 
da Rocha.

206472754 

 Agrupamento de Escolas de Estarreja

Aviso n.º 14372/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para preenchimento de 3 (três) postos de 
trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, a 
termo resolutivo certo, a tempo parcial (4 horas/dia), para a carreira de 
assistente operacional, aberto pelo Aviso n.º 12571/2012, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 183, de 20 de setembro: 

Número
de

ordem 
Nome Classificação

final

1.º Janeth Ferreira Sousa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,000 
2.º Maria da Conceição Gomes Carvalhais   . . . . 13,571 
3.º Natália Oliveira Marques   . . . . . . . . . . . . . . . 9,286 
4.º Elsa Maria Correia Silva . . . . . . . . . . . . . . . . 7,857 
5.º Adérita Maria Ribeiro Cruz   . . . . . . . . . . . . . 6,429 
6.º Donna Maria Yvonne Diaz Alves   . . . . . . . . . 5,000 
7.º Maria da Luz Caldeira   . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,286 
8.º Gracinda Miranda Pinho . . . . . . . . . . . . . . . . 3,571 
9.º Sílvia Pereira Miranda   . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,571 
10.º Diana Filipa Martins da Silva . . . . . . . . . . . . 2,857 
11.º Maria Custódia Oliveira Marques Reis . . . . . 2,143 

 Agrupamento Vertical de Escolas de São João da Pesqueira

Aviso (extrato) n.º 14370/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária 

 18 de outubro de 2012. — O Diretor, Óscar Lopes Ferreira.
206472202 

 Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Poiares

Aviso n.º 14373/2012
No cumprimento do ponto 6 do artigo 36.º da portaria n.º 145 -A/2011, 

de 6 de abril, encontram -se publicitadas na página do Agrupamento 
de Escolas de Vila Nova de Poiares a lista unitária de ordenação 




